
 

DECISÃO COFEN N° 91 DE 26 DE MARÇO DE 2026

  

Aprova a recomposição do Quadro de
Conselheiros Federais Efetivos em
substituição à vaga da Conselheira Federal
Efetiva, licenciada temporariamente, Dra.
Ana Paula Brandão da Silva Farias,  Coren-
CE 259.338-ENF, assumindo o mandato de
Conselheira Federal Efetiva a Dra. Kelly
Inaiane Nalva dos Santos Dias,  Coren-MA
329.025-ENF.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – Cofen, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, Resolução Cofen nº 726, de 15 de setembro de
2023, ou outra que sobrevir, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, inciso XVII do Regimento Interno do Cofen
aprovado pela Resolução Cofen nº 726/2023, compete ao Plenário do Cofen apreciar e deliberar sobre
licença de Conselheiro, efetivo ou suplente;

CONSIDERANDO a licença do mandato de Conselheira Federal Efetiva da Dra. Ana Paula
Brandão da Silva Farias, Coren-CE 259.338-ENF, aprovada pelo Plenário do Cofen;

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Conselho Federal de Enfermagem na 587ª
Reunião Ordinária, ocorrida no dia 25 de março de 2026, e tudo o mais que consta no Processo SEI nº
00196.002560/2026-04;

 

DECIDE:

 

Art. 1º Aprovar a recomposição do Quadro de Conselheiros Federais Efetivos em
substituição à vaga da Conselheira Federal Efetiva, licenciada temporariamente, Dra. Ana Paula Brandão
da Silva Farias, Coren-CE 259.338-ENF, assumindo o mandato de Conselheira Federal Efetiva a Dra. Kelly
Inaiane Nalva dos Santos Dias, Coren-MA 329.025-ENF.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União,
com efeitos a partir do dia 3 de abril de 2026.

 

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Coren-RO 63.592-ENF-IR

Presidente

VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO PANTOJA
Coren-AP 75.956-ENF
Primeiro-Secretário



Documento assinado eletronicamente por VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO PANTOJA - Coren-AP
75.956-ENF, Primeiro-Secretário, em 26/03/2026, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA - Coren-RO 63.592-ENF-
IR, Presidente do Cofen, em 26/03/2026, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1621337 e
o código CRC 76A0869A.
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